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EXPEDIÇÃ O E CUMPRIMENTO DE 
ORDENS JUDICIÃIS 

Competência técnica: Legislação Aplicada à Área 
Conhecimentos relacionados: Direito Processual Civil 

 
Objetivo Geral 
 
Proporcionar uma padronização e um maior alinhamento entre as mais 
diversas ordens judiciais e as respectivas práticas de cumprimento, unindo a 
teoria e a prática em prol da efetividade das medidas judiciais. 
 
Objetivos Específicos 
 

● Propiciar um panorama geral das atribuições e funções dos Oficiais de 
Justiça Avaliadores dentro do PJERJ, reconhecendo-o como auxiliar do 
Juízo; 

● Conhecer as prerrogativas e deveres dos Oficiais de Justiça Avaliadores 
quando no cumprimento de ordens judiciais; 

● Diferenciar os diversos documentos expedidos pelos Oficiais de Justiça 
Avaliadores; 

● Alinhar as determinações legais com os entendimentos jurisprudenciais 
e a prática forense, evitando a expedição de mandados judiciais 
desnecessários; 

● Identificar as particularidades de cada um dos tipos de mandados 
judiciais, possibilitando que a ordem judicial alcance todos os requisitos 
necessários para cada um.  

 
Metodologia e Recursos  
 
Aulas expositivas, materiais de leitura, aplicativo Microsoft Teams, plataforma 
Moodle. 
 
 Conteúdo Programático 
 

● A função de oficial de justiça no PJERJ.  
● Aspectos gerais no cumprimento de ordens judiciais. 
● Documentos lavrados pelo OJA. 
● Das ordens judiciais de comunicação processual:  

o Mandados de citação;  
o Mandados de intimação.  

● Das ordens judiciais de cumprimento complexo:  
o Medidas constritivas de repercussão patrimonial.  

▪ Mandados de penhora; 
▪ Arresto;  
▪ Sequestro. 

o Mandados de despejo. 
o Mandado de verificação e imissão na posse.  
o Mandado de reintegração e manutenção de posse. 
o Medidas coercitivas limitadoras de liberdade.  
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▪ Mandados de prisão;  
▪ Alvará de soltura;  
▪ Mandados de busca e apreensão;  
▪ Mandados de condução.  

o Medidas protetivas.  
o Afastamento do lar.  
o Recondução de vítima de violência ao lar . 
o Remoção e internação.  

● Mandados de Avaliação.  
 
Avaliação 
 
Verificação de aprendizagem com seleção randômica de questões na 
plataforma Moodle aplicada no final do curso. 
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